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DECRETO N.° 105-A12013, 	 DE 04 DE ABRIL DE 2013. 

"Dispõe sobre a nomeação do Presidente do 
Conselho-Gestor do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social — Conselho Gestor FMHIS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que lhe confere a Lei n° 462/2013 do município, etc... 

DECRETA 

Art. 1°. Fica nomeado o Sr CELSO D'ALCANTARA BARBOSA, para a Presidência do 
CONSELHO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL — FMHIS, 
conforme Lei n° 462/2013 de 27 de março de 2013. 

Art. 2°. — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e as demais disposições em 
contrário. 

P.R. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 04 dias do mês de abril 
do ano de 2013. 

Prefeitura Munic. Abadia de Goiás 
Certifico que o preserCa ato foi 

ROMES GOMES E 1LVA  
Prefeito Municipal 	

publicado no placar desta 

orefeitura nesta data. 

adia de Goiás._ 
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